
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO

hlos teÍmos do art. 24 inciso I da Lei n0. 8.66683, e alterações posteÍiores e Decreto n'9412 de 18 dê junho de

201t a Comissão Permanente de Licitação da PreÍeituna Municipal de Riachuelo, instituida pela Portaria n0.008/2021, de 04

de ilr'reiro de 2021 apresenta justiÍicativa atinente a Contratação de empresa responsável pelos serviços de

Refornn do Prédio onde funciona a Central de Ambulância e do Prédio da Academia da Saúde Vereador

Antrinio Cruz no Município de Riachuelo/Se, sendo que o prédio da Academia da Saúde encontra-se com

inÍil rarpes, precisando com isso de uma revisão geral para resolver tal problema e as

cauria(las por ela como também o prédio da central de Ambulância precisou de uns ajustes para um

mel tol' funcionamento conforme proposta da Contratada, mediante as considera@s a seguir:

Considenando a necessidade da a Contratação de empresa responsável pelos seÍviços dê
dc l,rédio onde funciona a Central de Ambulância e do Prédio da Academia da Saúde Vereador Antônio
Cru:: no Município de Riachuelo/Se, sendo que o prédio da Academia da Saúde encontra€e com
inlil rarlóes, precisando com isso de uma revisão geral para resolver tal problema e as consequências
cau:ia(las por ela como também o prédio da central de Ambulância precisou de uns ajustês para um

md rrrr funcionamento, conio.nie proposta da Contratada.

i)onsiderando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso, hipótese de dispensa

de lir;ita,;á0, com espeque art.24 inciso lda Lei n0.8.666/93;

i)onsidenando que o art.26 da Leide Licitações e Contratos, em seu paÉgrafo único, estabelece as condições

forr lis para a composição do processo de dispensa de licitação - Íazão da escolha do êxecutante dos serviços e iustificativa
do p r)ç,) - ainda que dispensada a justifcaüva de dispensa paE o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

sullr rrnr:ncionadc;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

pn s ador dos serviços a empresa não foi contingencial. PÍende-se ao Íato de ter sido a empresa que apÍesêntou o menor

pre ç l d:ntre aquelas que apresêntaram propostas para a Contratação de empresa responsável pelos seruiços de

Relirnra do Prédio onde funciona a Central de Ambulância e do Prédio da Academia da Saúde Vereador

Artrinio Cruz no Município de Riach uelo/Se, e que o pÍeço, mnforme se podem constatar atnavés da conÍrontação

do,i rçamentos apresentados pelas demais empÍesas e da proposta aprcsentada pela empresa vêncedora, vedfica-se,

fac ih rente, ser este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, poi íim, que em mesmo sendo dispensada a justiÍicativa, neste caso, por náo previsb no caput

su:rc.aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista Prof. Maçal Justen Filho, em sua obra

Ccr€ntários à Lãi de Licita@s e Contratos Administrativos, quando preconiza que'Nenhum gestor de recursos públicos

po.l( ria escusar-se a justificár uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no art 26.', é

qu.l lssim o fizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitaçá0, pois caracterizada está a situação enquadrada na

Ír.nra dr artigo 24, inciso l, c/c ar1. 26, parágrafo único inciso ll, todos da Lei n0. 8.66ô/93, em sua edição atualizada.
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Assim, colhidas as proposhs de preços de 03 empresas e analisada a documentação exigida foi, como já

diio, classilicada a empresa SOIIERANA CONSTRUçÔES E SERVIçOS EIRELI em 10 lugar, por ter apresêntado menor
preç0. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$32,258,72(trinh e dois mil duzentos e
ciírquenta e oito reais ê setenta e dois centavos).

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica, submetemos a pÍesente

iustiÍi{)ativa a Excr:lentíssima Senhora Prefeita Municipal para apreciação e posterior raüficagão.

Ria:huelo/Se, 31 de maiol de 2021

lzaura Mr rreira Almeida
PÍesidente da GPL

RatiÍir)o a iustiÍicativa acima

de icrita.

Riachuelo/Se, 3í de maio de 202'l

Janse
SecÍetáÍio pal de Saúde


